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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

. Dispõe sobre a remuneração de 

vereadores. 

A Mesa da Câmara Munici.pal de Nova Vené

cia, Est o do Espírito Santo, no uso das atribuições legais,conferi 

das pela Resoluçaõ nº 226/86 de 03/03/86, b o seguin Ato: 

Artº lº- Fie a fi1rndo a· r·emu.1.'1.eração d a 

parte fixa de verea.dor em Cz$ 3 .256, 25 (três mil duzentos cinquenta-

· seis c·ruz ado e vinte cinco e entavos) mensal. 

Art•Q 2º- Fie a fixada a quantia de Cz$ 

l .~01(},00 (hum mil e ~cruzado) por e a Sessão Ordinái-ia, que o 

vereador comparecer e dela participar da votação. 

Art 3º- Para cada Sessão Extraordiná.ria

será fixsda o valor de Cz$ 200,00(duzentos cruzado) que o vereador .,.... 

comparecer e d a participar da votação. 

Arte 4g_ Não será ec eito qualquer jus ti-

·fie ativa ao não comparecimento à sessões, exceto em caso de doença,m~ 

diante comprovação 

Art'º 5'º- O pagamento da remuneração dos

veread.ores será efetuado até o dia décimo subsequente ao mês vencido. 

Ar 6º- Este Ato entrê em vi~or em par-

t de janeiro de 1986. 
Registre-' se, Publique-se e Curnpr a- se 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de N"' 

de 1986 

à a. Câmara 
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